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Considerando o planejamento do Programa Minha Casa Mi-
nha Vida (PMCMV), vinculado ao Ministério das Cidades, para aten-
der o direito à moradia digna das comunidades tradicionais bene-
ficiárias em Reservas Extrativistas, Florestas Nacionais e Reservas de
Desenvolvimento Sustentável;

Considerando o baixo impacto, o uso eventual e o pequeno
volume de madeira a ser utilizado por família beneficiária para fins
de construção ou reforma de residência;

Considerando o exposto no Art. 32, inciso III da Lei nº
12.651/2012, que instituiu o Novo Código Florestal;

Considerando o exposto no Art. 5º, incisos III, IX, X, XIII,
da Lei nº 9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, resolve:

Art. 1º. Independe de autorização a utilização de matéria
prima florestal para fins de edificação ou reforma de imóveis re-
sidenciais das famílias beneficiárias de Reserva Extrativista, Reserva
de Desenvolvimento Sustentável e Floresta Nacional, no âmbito do
Programa Minha Casa Minha Vida, desde que atendidos os pro-
cedimentos definidos na presente Portaria.

§ 1º. A utilização da matéria prima florestal de que trata o
caput deste artigo, limita-se a 2 (dois) metros cúbicos por hectare, até
15 (quinze) metros cúbicos totais de madeira em tora, por família
beneficiária.

§ 2º. A definição das espécies florestais que serão utilizadas
em cada unidade de conservação atendida para o Programa Minha
Casa Minha Vida atenderá às especificações técnicas para a edi-
ficação de casas de madeira contidas em Portaria específica do Mi-
nistério das Cidades.

Art. 2º. Com a atribuição de elaborar e acompanhar os pro-
cedimentos necessários à realização do uso sustentável dos recursos
florestais para os fins de que trata o Art. 1º, a gestão da Unidade de
Conservação deverá constituir uma Comissão de Acompanhamento
do PMCMV, composto por representaes do ICMBio e das comu-
nidades beneficiárias.

Parágrafo Único. A Comissão de Acompanhamento do
PMCMV elaborará plano de utilização de matéria-prima florestal para
edificação e reforma de imóveis residenciais no âmbito do PMCMV,
que conterá:

I - O croqui com indicação da(s) área(s) que será(ão) objeto
de uso sustentável comunitário de matéria-prima florestal;

II - As espécies a serem utilizadas e a estimativa de volume
por espécie a serem obtidas em cada área definida no croqui, res-
peitando o disposto no Art. 3º;

III - Relação de famílias que serão beneficiadas pelo plano
de utilização de matéria-prima florestal para edificação e reforma de
imóveis residenciais no âmbito do PMCMV.

Art. 3º. A definição da(s) área(s) para utilização dos recursos
florestais deverá considerar o ordenamento territorial e o uso sus-
tentável dos recursos florestais previsto no Acordo de Gestão ou
Plano de Manejo da Unidade de Conservação, quando houver.

Art. 4º. O Plano de utilização de matéria-prima florestal para
fins de construção de edificação e reforma de imóveis residenciais no
âmbito do PMCMV elaborado pela Comissão de Acompanhamento
do PMCMV, será apresentado ao Conselho da Unidade de Con-
servação para conhecimento e acompanhamento da sua implantação.

Art. 5º. As situações não previstas nesta Portaria serão ana-
lisadas pela Diretoria de Ações Socioambientais e Consolidação Ter-
ritorial em Unidades de Conservação, e submetidas à apreciação do
Presidente do ICMBio, que se manifestará conclusivamente.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 28, DE 19 DE MARÇO DE 2014

Aprova a Revisão do Plano de Manejo do
Parque Nacional de Itatiaia, entre os es-
tados do Rio de Janeiro e Minas Gerais.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições previstas pelo Decreto nº 7.515, de
08 de julho de 2011 e pela Portaria nº 304/Casa Civil, de 28 de março
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012;

Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC;

Considerando que o Parque Nacional de Itatiaia, localizado
entre os estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro, atendeu ao art. 27
da Lei nº 9.985, de 18 de junho de 2000, no que concerne a ela-
boração de seu Plano de Manejo;

Considerando a Nota AGU/MC 07/2006 aprovada pelo Ad-
vogado Geral da União, no sentido de que a criação da Zona de
Amortecimento deve se dar por instrumento legislativo de hierarquia
igual ou superior àquele de criação da unidade, a Zona de Amor-
tecimento contida neste Plano de Manejo é mera indicação técnica
para futuro estabelecimento, por meio de Decreto ou Lei, e será
definida futuramente naqueles moldes; e

Considerando que o art. 16 do Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, prevê que a Revisão do Plano de Manejo aprovado
deve estar disponível para consulta na sede da unidade de conser-
vação e no centro de documentação do órgão executor,

Considerando as proposições apresentadas no Processo ICM-
Bio n° 02070.001303/2011-11, resolve:

Art. 1° Aprovar a Revisão do Plano de Manejo do Parque
Nacional de Itatiaia.

Art. 2º Tornar disponível o texto completo da Revisão do
Plano de Manejo do Parque Nacional de Itatiaia, entre os estados do
Rio de Janeiro e de Minas Gerais, na sede da Unidade de Con-
servação, no Centro de Documentação e na página do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

PORTARIA Nº 11, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO AMAPÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada no
inciso I, art. 3º, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, e
tendo em vista o disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil
Brasileiro e demais elementos que integram o Processo nº
05315.000807/2011-83, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, sem ônus, que faz o Governo do
Estado do Amapá à União, dos imóveis urbanos constituídos de dois
lotes, localizados na Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, Centro, com
Registro no Cartório de Imóveis "Eloy Nunes" Comarca de Ma-
capá/AP, no livro 02-AJ, folhas 104 e 105, sob os nºs 6803 e 6804,
respectivamente, assim descritos e caracterizados: o primeiro lote nº
16 (antigo 02), Quadra 05, Setor 02, situado no Centro, medido
1.186,88m², com os limites e confrontações seguintes: pela frente
com a Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, pelo lado direito com os lotes
71 e 328 (antigo 02), pelo lado esquerdo com o lote nº 244 (antigo
01) e pelos fundos com a Av. Mendonça Júnior; o segundo lote nº 71
(antigo 02), Quadra 05, Setor 2, situado no centro, medindo
2.596,85m², com limites e confrontações seguintes: pela frente com a
Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, pelo lado direito com o lote nº 29
(antigo 03), pelo lado esquerdo com o lote nº 16 (antigo 02) e pelo
fundos com o lote nº 328 (antigo 02).

Art. 2º Os imóveis a que se refere o artigo anterior destinam-
se às instalações da Casa da Cidadania e Tribunal Regional Elei-
toral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LIELY GONÇALVES DE ANDRADE

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

PORTARIA No- 13, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE ALAGOAS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 3º, I, da Portaria n.º 200, de 29/06/2010, publicado no
DOU n.º 123, seção 2, pag. 75, em 30/06/2010, e tendo em vista o
disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e com os
elementos que integram o processo n.º 04982.007799/2013-32, re-
solve:

Art. 1º Aceitar a doação, com encargo, que fez o Município
de Arapiraca à União, com base na Lei Municipal n.º 2.960/2013, de
13 de dezembro de 2013, do terreno medindo 3.313,86m², situado na
Rua José Jailton Nunes, s/n.º, Bairro Caititus, município de Ara-
piraca/AL., destinado à construção da nova sede da PRM - Ara-
piraca/Santana do Ipanema, com as características e confrontações
constantes da matrícula n.º 84.124, livro n.º 2, ficha 01, do Serviço do
1º Ofício de Arapiraca.

Parágrafo único. A Superintendência do Patrimônio da União
no Estado de Alagoas representará a União nos atos relativos à
aceitação do bem imóvel de que trata a presente Portaria, bem como
a lavratura do respectivo Contrato.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à cons-
trução da nova sede da PRM - Arapiraca/Santana do Ipanema.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS BEIRÃO

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

PORTARIA No- 7, DE 12 DE MARÇO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIAO
NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria SPU nº 200, de 29
de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no artigo 18, da lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, e os elementos que integram o
Processo nº 04997.001758/2013-73, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de uso gratuito a Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB, do imóvel com área de
7.182,001 m², parte integrante de uma área de 64.276,00 m², situado
na Avenida da FEB, s/nº, no Município de Várzea Grande, Estado do
Mato Grosso, objeto da matrícula 36.189, ficha 01, Livro 2, nº 1º
Serviço Notarial e Registro do Município de Várzea Grande.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
à construção da sede para a Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB, no município de Várzea Grande, Estado de Mato Gros-

so.
Art. 3º A cessão terá vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos,

a contar da data da assinatura do correspondente contrato, prorrogável
por iguais e sucessivos períodos a critério e conveniência da Se-
cretaria do Patrimônio da União no Mato Grosso.

Art. 4º Os diretos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a concessionária a qualquer indenização, in-
clusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria,
ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILMAR SCHRADER

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 20 de março de 2014

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 11 de Fevereiro de 2014, o Conselho Na-
cional de Imigração deferiu o seguinte pedido de concessão de per-
manência definitiva:

Permanência Definitiva - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 08793005502201200 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: CARLOS XAVIER CAMARGO GALAN Passaporte:
AAD640040.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 11 de Março de 2014, o Conselho Nacional
de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos
temporário, permanente e permanência definitiva:

Temporário - Item V - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094036690201367 Prazo: 12 meses Estrangeiro:

QUENTIN JEAN-MICHEL GHISLAIN FONTAINE Passaporte:
10AP25287, Processo: 46094038038201387 Prazo: 1 Ano Estran-
geira: JOHANNA EMMA KNAFO Passaporte: 12CZ72783, Proces-
so: 46094000875201414 Prazo: 5 Meses Estrangeira: HAYLEY JA-
DE WRIGHT Passaporte: N6029204 Estrangeira: JOHANNA ELI-
ZABETH GALLAGHER Passaporte: E3080709, Processo:
46094017626201387 Prazo: 5 Anos Estrangeiro: WALTER PAUL
RAEDLER Passaporte: C4FTHJMTR.

Temporário - Item V - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46094033024201377 Prazo: até 15/04/2014 Es-

trangeiro: YEKATERINA KIM Passaporte: N06897794, Processo:
46094035320201311 Prazo: 2 Anos Estrangeira: CAMILLE CLAU-
DINE MONTIN Passaporte: 09PF99508, Processo:
46094033096201314 Prazo: até 17/01/2015 Estrangeira: ANTONIA
MARIA SANCHEZ SANCHEZ Passaporte: AAC443166, Processo:
46208012290201331 Prazo: 2 Anos Estrangeiro: LOïC DOIZON Pas-
saporte: 08AP94249, Processo: 46094036728201300 Prazo: até
02/09/2015 Estrangeiro: TOBIAS DASSINGER Passaporte:
CH1HVFJ25, Processo: 46094036196201301 Prazo: 01/05/2015 Es-
trangeiro: THOMAS DEWES Passaporte: C4YM83RMH, Processo:
46094036370201315 Prazo: até 01/09/2015 Estrangeira: ANNE-EMI-
LIE JULIE LOLOM Passaporte: 09AK02872, Processo:
46094037180201315 Prazo: 1 Ano Estrangeiro: SÉRGIO MIGUEL
CASAIS MACHADO DA SILVA Passaporte: M401477, Processo:
46094000003201456 Prazo: até 10/11/2015 Estrangeira: MARGA-
RITA SOCIAS MARTINEZ Passaporte: AAI257121, Processo:
46094001994201494 Prazo: 2 Anos Estrangeiro: CLÉMENT MARIE
BAZANTAY Passaporte: 09PL66603.

Permanente - CNIg - RN 27, de 25/11/1998:
Processo: 46094036803201324 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: YUEE CHEN Passaporte: G55565856, Processo:
46094034226201336 Prazo: Indeterminado Estrangeira: OHILDA GI-
SELA MACHADO PAZ Passaporte: H009180.

Permanente - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 46207004294201356 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: CLAUDIO STRANEO Passaporte: YA2151046, Processo:
46094029867201379 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ÁLVARO
BESSA DE SOUSA MACHADO Passaporte: L388596, Processo:
46212011429201361 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GONZALO
RAMON CATALAN LEIVA Passaporte: 71798062, Processo:
46094028157201321 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO
MANUEL DE VASCONCELOS ABREU CORREIA Passaporte:
L311718, Processo: 46094031947201394 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: NICOLO MACALUSO Passaporte: AA4231492, Processo:
46094032941201334 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PEDRO
SANCHEZ CAMPOS Passaporte: AAE503901, Processo:
46094035834201368 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ARNAUD
MICHEL LOUIS MARIE JOANNY Passaporte: 05TV68378, Pro-
cesso: 46880000471201383 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FER-
NANDO DE ABREU DIONISIO Passaporte: M649655, Processo:
46094033315201365 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: BRUNO
ANTHONY NICE Passaporte: 305325769, Processo:
46094032333201320 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAUL THO-
MAS PIERRE MARIE DUBOC Passaporte: 11CA80496, Processo:
46094035860201396 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSÉ MA-
RIA BARBERÁ MUÑOZ Passaporte: AAD882117, Processo:
46208014906201317 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSÉ MA-
NUEL VALENTE RIBEIRO Passaporte: L444944, Processo:
46094035073201344 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MATHIEU
FRÉDÉRIC BRUNO HOUDET Passaporte: 10CT50831, Processo:
46212013998201341 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANDRE
VIEGAS SERPA DOS SANTOS Passaporte: L549286, Processo:
46094035163201335 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ILÍDIO JOR-
GE DA SILVA BARROSO Passaporte: M428593, Processo:
46094035646201330 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CÉDRIC
OLIVIER JÉRÔME DEPINCE Passaporte: 04KH20697, Processo:
46094035835201311 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DOUGLAS
SCOTT AMRINE Passaporte: 099046214, Processo:
46220007414201307 Prazo: Indeterminado Estrangeira: INGA
EZERGALE Passaporte: LL0885395, Processo: 46094037819201354
Prazo: Indeterminado Estrangeira: VANIA VENUTI Passaporte:
YA2727000, Processo: 46094038698201368 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: RÉMI VALENTIN KUZNIEWSKI Passaporte:
09AX12866, Processo: 46094036542201342 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: EDGAR VALLOIS Passaporte: 12DE41645, Processo:
46094036307201371 Prazo: Indeterminado Estrangeira: CHARLOT-
TE THEA ROLANDE MEES Passaporte: EK024522, Processo:
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